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REGULAMENTO INTERNO PARA AS PRÁTICAS DE ENSINO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE PEDAGOGIA DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR 
CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO E DA FINALIDADE

Art. 1.º
O presente regulamento fundamenta-se nos ordenamentos legais da UNIVERSIDADE PARANAENSE, na Lei nº. 9394/96 (L.D.B), nas normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação e na legislação pertinente.

Art. 2.º 
As Práticas de Ensino do Estágio Supervisionado do Curso de Pedagogia tem como finalidade:

I
-
proporcionar aos estagiários as oportunidades de aplicação e vivência profissional docente dos conteúdos sistematizados, habilitando-os a exercer suas funções no magistério no ensino fundamental e médio na formação de professores, bem como na gestão educacional em ambientes escolares e não-escolares;
II 
-
possibilitar aos estagiários a reflexão teórica sobre a prática, para que se consolide a formação do pedagogo;

III 
-
oportunizar aos estagiários o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e comportamentos necessários à atuação pedagógica;

IV 
-
proporcionar aos estagiários o intercâmbio de informações e experiências concretas que os preparem para o exercício da profissão;

V 
-
possibilitar aos estagiários a aplicação de conteúdos aprendidos no respectivo curso de graduação, adaptando-os à realidade em que atuarão;

VI 
-
possibilitar aos estagiários a busca de alternativas próprias para a realidade vivenciada;
VII 
-
propiciar aos estagiários condições e metodologias adequadas para a observação e conhecimento da estrutura funcional e do meio a ser atendido nas situações reais em que poderão atuar;
VIII
-
concorrer para o desenvolvimento das habilidades de planejar, executar e avaliar, retomando os fundamentos de cada elemento próprio da literatura e ensinamentos adequados;
IX 
-
estimular a integração do estagiário com as comunidades interna - externa da escola e em ambientes educativos não-escolares possibilitando a busca conjunta de soluções para situações-problema vivenciadas;
X 
-
oferecer oportunidades retroalimentação dos pontos fortes como elemento positivo e revisão dos pontos fracos da formação profissional, visando à melhoria contínua da prática pedagógica dos futuros pedagogos;
XI 
-
possibilitar aos estagiários o exercício de construção da postura do educador pesquisador na ação de produção e difusão do conhecimento científico e tecnológico do campo educacional;
XII 
-
oportunizar vivências que estimulem a atuação pedagógica reflexiva capaz de promover a formulação e reformulação de conceitos sobre a prática docente;
XIII 
-
oportunizar experiências relativas às diferentes dimensões da educação escolar e não-escolar como: gestão, planejamento e avaliação de sistemas e práticas pedagógicas.
CAPÍTULO II

DO PERFIL PROFISSIONAL

Art. 3.º 
O perfil estabelecido busca a formação de um profissional capaz de:

I 
-
entender os novos parâmetros da cultura como atividade humana, como prática de produção e de criação;

II 
-
compreender o processo do trabalho pedagógico que ocorre nas condições apresentadas pela escola, da educação formal e as condições de desenvolvimento da criança e do adolescente;

III 
-
compreender a dinâmica da realidade, utilizando-se das diferentes áreas do conhecimento para produzir a teoria pedagógica;

IV 
-
identificar os processos pedagógicos que se desenvolvem na prática social concreta que ocorrem nas instituições escolares, não-escolares e também fora delas, nos movimentos sociais;

V 
-
equacionar os fundamentos das políticas públicas, em especial no campo educacional, e a partir dela intervir nas diferentes instâncias – em nível dos sistemas municipal, estadual e federal, em condições de propor / alterar / contrapor políticas educacionais, pedagógicas e curriculares que eliminem a discriminação e a seletividade que hoje impedem o acesso e o direito à educação;

VI
-
buscar articuladores que garantam a unidade teoria/prática no trabalho pedagógico, tendo parâmetros claros que orientem a tomada de decisão em relação à seleção, organização e seqüência dos conteúdos curriculares que superem a forma atual de organização da escola e do currículo;

VII
-
vivenciar o trabalho coletivo e interdisciplinar no trabalho pedagógico, de forma interrogativa e investigativa, contribuindo para a construção de saberes e conhecimentos no campo educacional;
VIII 
-
implementar formas de gestão democrática na escola, estando em condições de organizar e gerir, como profissional, a articulação dos sujeitos escolares entre si e destes com os movimentos sociais fora da escola;

IX 
-
assumir o compromisso de transformar a educação e as condições sociais sobre as quais ela se dá, tendo como norte a transformação da sociedade. 

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DAS PRÁTICAS DE ENSINO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 4.º 
As Práticas de Ensino do Estágio Supervisionado ocorrem da seguinte forma:

I
-
O encaminhamento do estagiário aos locais campos de estágio, bem como às atividades a serem desenvolvidas, observando as normas estabelecidas neste regulamento, no Plano Geral do Estágio, no Termo de Compromisso de Estágio e no Termo de Convênio firmado entre a UNIPAR e as Instituições de Ensino (Campo de Estágio);
II 
-
O primeiro contato do estagiário com a instituição de ensino (campo de estágio) dá-se com a Administração ou Supervisão Escolar, mediante ofício de apresentação expedido pela Coordenação do Curso de Pedagogia da UNIPAR, solicitando a autorização para o estágio;

III 
-
Na oportunidade, o estagiário entrega à instituição de ensino (campo de estágio) em que atuará uma cópia do Plano de Atividades de Estágio e/ou das recomendações básicas para as atividades do mesmo, com a devida chancela da Coordenação de Estágio do Curso e/ou da Chefia do NRE-SEED/PR e Secretaria Municipal de Educação.
IV 
-
Cada disciplina que tenha implicações de prática supervisionada distribui a carga horária respectiva para as atividades exigidas, computando-se a elas as horas de supervisão e orientação aos grupos constituídos e suas respectivas pontuações.
CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE ESTÁGIO

Art. 5.º
Cabe ao Coordenador de Estágio:

I
-
estabelecer, em conjunto com o coordenador de curso e com os professores orientadores de estágio, o planejamento das atividades de cada Estágio Supervisionado, a ser desenvolvido durante o ano letivo, bem como o cronograma para cumprimento deste planejamento, o qual define quais as atividades correspondentes em cada bimestre;

II
-
elaborar, em conjunto com os professores orientadores de estágio, a "Pasta de Estágio", que é composta pelo planejamento das atividades, além de outros materiais relevantes para o desenvolvimento da disciplina;

III 
-
acompanhar, permanentemente, os professores orientadores nos encaminhamentos das ações previstas no planejamento das atividades;

IV
-
convocar reuniões, sempre que necessário, para discussões e esclarecimentos sobre o andamento das atividades de estágio;

V
-
solucionar, em conjunto com o Coordenador do Curso e o professor orientador de Estágio, os casos não previstos neste regulamento;

VI
-
reavaliar, ao término de cada ano letivo, juntamente com o professor orientador de estágio, os pontos positivos e negativos verificados durante o desenvolvimento das disciplinas de Estágio Supervisionado, para que se façam as devidas modificações, visando a constante atualização e aprimoramento da disciplina.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR 

Art. 6.º 
Ao professor orientador de Estágio compete:

I 
-
orientar o estagiário no planejamento e na execução das atividades de estágio, tais como: pesquisa, seminários, trabalhos práticos, micro-ensino, oficinas, confecção de material didático, estudo de casos, observação, participação, ação docente e projetos educativos interdisciplinares em ambientes escolares e não-escolares.
II 
-
acompanhar efetivamente as ações do estagiário no desenvolvimento das atividades, efetuando o controle de freqüência das ações inerentes ao plano operacional de estágio;

III
-
apresentar à Coordenação de Curso e de Estágio as propostas de projetos de parceria e suas devidas documentações para análise e aprovação;

IV 
-
indicar as fontes de pesquisa e de consulta necessárias à solução das dificuldades encontradas;

V 
-
cumprir integralmente as normas estabelecidas neste Regulamento;
VI
-
esclarecer aos estagiários os objetivos do Estágio, sua programação, sua dinâmica, procedimentos de avaliação e cronograma de desenvolvimento;
VII
-
proceder avaliação contínua com registro bimestral, observando os desempenhos dos estagiários, conforme os critérios estabelecidos neste regulamento;
VIII
-
participar das reuniões com o Coordenador de Estágio com as atribuições de definição e avaliação dos encaminhamentos práticos do estágio e posicionar-se em relação às dificuldades ou impasses surgidos no decorrer do estágio, que envolvam os estagiários e/ou o campo de estágio.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO CONCEDENTE DO ESTÁGIO 

E DO SUPERVISOR

Art. 7.º 
É atribuição da Instituição de Ensino concedente do Estágio:

I
-
oferecer condições suficientes para o bom desenvolvimento das atividades inerentes ao Estágio, tanto em situações que impliquem nas combinações formais com as instituições envolvidas, como naquelas que se caracterizem por Convênio pré-estabelecido e acordado entre as partes;

II 
-
notificar o professor orientador sobre quaisquer problemas ocorridos durante o período de Estágio, envolvendo estagiários;

III 
-
contribuir para a avaliação do desempenho do estagiário, de acordo com fichas e/ou formulários fornecidos pelo professor orientador.

Art. 8.º
São atribuições do Supervisor de Estágio:

I
-
estabelecer, acompanhar e supervisionar diretamente as atividades do estagiário no campo de estágio, supervisionando-o sempre que necessário no desenvolvimento das atividades propostas;

II
-
emitir, em formulário próprio do Curso, os pareceres que lhe forem solicitados sobre a atuação do estagiário e as atividades que estão sendo desenvolvidas;

III
-
oferecer ao estagiário as condições necessárias para a boa realização do seu estágio. 

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DO ALUNO ESTAGIÁRIO

Art. 9.º
Ao aluno estagiário compete:
I
-
cumprir as disposições contidas neste regulamento, de acordo com o local de estágio previamente negociado e determinado pelas partes, desenvolvendo as atividades programadas em atendimento à carga horária pré-estabelecida;

II 
-
executar as atividades previstas no Plano de Estágio e no código de ética, mantendo bom relacionamento com a administração e os professores das escolas onde for atuar;

III 
-
apresentar à administração da escola e da instituição não-escolar, o planejamento das atividades propostas e documentos necessários e exigidos no plano de estágio;
IV
-
participar das atividades propostas pelo professor regente e/ou gestor (supervisor de estágio), que venham enriquecer o estágio de participação em ambientes escolares e não-escolares;

V
-
submeter-se às normas e procedimentos de avaliação determinada para o acompanhamento das ações do Estágio.

VI 
-
apresentar sugestões que possam contribuir para superação das situações-problemas e concorrer para a melhoria da qualidade do Estágio Supervisionado.

VII 
-
zelar pela qualidade dos desempenhos, primando pelo comportamento discreto e ético na realização das tarefas, respeitando a hierarquia funcional e as exigências do local de atuação.

VIII 
-
avaliar-se constantemente nas dimensões cognitivas, afetivas e sociais inerentes do Estágio;

IX 
-
comunicar com antecedência e justificar a ausência nas atividades previstas do Estágio, mediante documentação comprobatória;
X 
-
entregar periodicamente ao professor orientador de Estágio, responsável pela equipe, os relatórios detalhados das atividades efetivadas, bem como a Pasta de Estágio com os respectivos documentos comprobatórios, nos prazos estabelecidos – implicando em aprovação, reprovação, previstas neste regulamento;
XI 
-
agir, de acordo com a ética profissional nos ambientes em que estiver presente, zelando pelo bom nome da UNIPAR, do Curso de Pedagogia e da Instituição concedente de Estágio.
CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO E DA PROMOÇÃO

Art. 10. 
A avaliação, das disciplinas que exigem práticas de ensino do estágio supervisionado, deve obedecer aos seguintes aspectos, além daqueles estabelecidos pela Instituição:
I 
-
Desempenho nas atividades teórico-práticas, promovidas e/ou solicitadas pelo professor orientador;

II 
-
Apresentação das fichas, formulários, projetos e/ou relatórios parciais e finais, bem como a entrega do Dossiê Geral dos 4 (quatro) momentos do Estágio (Pasta de Estágio), com documentos comprobatórios, devidamente preenchidos obedecendo às normas técnico-científicas previamente estabelecidas;

III 
-
Obediência aos prazos de entrega dos formulários, fichas e relatórios parciais e finais, implicando em reprovação caso não sejam cumpridos os prazos determinados.

Art. 11. 
A avaliação do Estágio dá-se também, pelo controle das freqüências e ações concretas em todas as atividades programadas, envolvendo atividades no laboratório de ensino-aprendizagem das práticas supervisionadas e multidisciplinares, seminários, trabalhos práticos, pesquisas, relatórios, micro-ensino, oficinas, projetos, atividades de extensão, estudo de caso, observação, participação, ação docente e projetos educativos interdisciplinares em ambientes escolares e não-escolares. 
§ 1.º
A nota bimestral é composta pela avaliação do desempenho do estagiário nas atividades de observação, participação, docência e efetiva participação em atividades de gestão de processos educativos, no campo de estágio, sendo atribuída nota máxima 6,0 (seis) pelo respectivo professor orientador e/ou gestor das práticas pedagógicas, contemplando a divisão das pontuações no plano de estágio. Isto equivale dizer que esta nota é atribuída pela instituição de ensino.
§ 2.º
Completa a nota bimestral a avaliação do desempenho nos aspectos profissional, social, ético e emocional do estagiário nas inter-relações com os professores orientadores de Estágio, com os colegas do grupo, com os gestores do campo do estágio, com os alunos atendidos e, também, pela assiduidade, pela auto-avaliação, elaboração de relatórios, projetos, fichas, participação em seminários de prática de ensino, pelo cumprimento dos princípios éticos da profissão e regulamentos estabelecidos para o Estágio, sendo a avaliação de caráter individual, com resultados obtidos através de questionários e de pareceres de avaliação emitidos pelo supervisor de Estágio, com atribuição de nota máxima 4,0 (quatro). Esta parte da avaliação é atribuída pelos responsáveis no campo de estágio, ou seja, pela instituição concedente.
§ 3.º

São consideradas atividades de docência a elaboração de Planos de Ensino, Planos de Aula e Projetos, bem como a aplicação dos mesmos em turmas e/ou grupos de alunos da Educação Básica em ambientes escolares e não-escolares. 
§ 4.º

São consideradas atividades de gestão de processos educativos: planejamento, implementação e avaliação de atividades escolares e projetos, reuniões de formação pedagógica, tais como: hora atividade, conselho de classe e grupos de estudo.

§ 5.º 

À nota final de Estágio pode ser acrescida de até 02 (dois) pontos, conforme Resolução CONSEPE n.º 03/2007, a critério da coordenação de estágio, do colegiado do curso e do professor orientador.
§ 6.º

É concedido ao estagiário reprovado em um ou mais segmentos do Estágio a autorização para eliminação da dependência, obedecidas as normas estabelecidas nas Resoluções CONSEPE n.os 19/2004 e 03/2007.
Art. 12.
É considerando aprovado o estagiário que obtiver, ao término do ano letivo:

I
-
freqüência de 75% (setenta e cinco por cento) das horas estabelecidas para exercício e orientação do Estágio, devendo ainda o estagiário submeter-se às exigências para a execução das atividades previstas no Plano Geral do Estágio e às exigências do campo de estágio, no que diz respeito à assiduidade;

II
-
média final igual ou superior a 6,0 (seis), nos termos dos ordenamentos legais da UNIPAR.
Parágrafo único:
De acordo com o art. 20. da Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004, o acadêmico trabalhador que comprovar exercer funções correspondentes às competências profissionais do pedagogo, por no mínimo dois anos, pode ser dispensado em até 50% (cinqüenta por cento) das atividades do estágio obrigatório, mediante avaliação de banca examinadora.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. 
Este regulamento pode ser alterado por propostas da Coordenação de Estágio e/ou dos professores orientadores, submetidas aos Colegiados do Curso de Pedagogia de todas as Unidades da UNIPAR, devendo entrar em vigor somente após a aprovação final do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE. 

Art. 14. 
Os casos omissos são analisados prioritariamente pelo Colegiado do Curso, cuja decisão é soberana, ouvidos os professores orientadores, o supervisor de Estágio, a Coordenação do Curso, as partes envolvidas e, se houver necessidade, a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES.
Art. 15. 
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 132/2007, de 12/12/2007.

